
  

 

EDITAL  DE  LICITAÇÃO 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº183/2021  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2021 
     

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO EM PUBLICAÇÕES OFICIAIS, SENDO PUBLICAÇÕES REALIZADAS NO 

DIARIO OFICIAL DA UNIÃO E DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO-

D.O.E.  e EM  JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO LOCAL, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, JUNTAMENTE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA-MT. 

 
1. PREÂMBULO: 

 

O Município de Confresa – MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

37.464.716/0001-50, com sede na Rua 13 de Maio, Nº 215, Centro, CONFRESA-MT, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Ronio Condão Barros Milhomem, brasileiro, casado, 

médico, residente e domiciliado na Avenida Ayrton Senna da Silva, n° 133 – Centro, nesta cidade, 

portador da Cédula de Identidade RG n. 0875190-0 SSP-MT e inscrito no CPF sob o n. 535.561.191-

53, em conjunto com o  PREGOEIRO  MUNICIPAL CEZAR QUEIROZ DA SILVA, nomeada 

pela portaria de nº 126/2021, de 17 de Março de 2021, para conhecimento dos interessados e com 

fulcro na Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002, nos Decretos Municipais n° 26 e 27/2009, de 29 de 

Maio de 2009, na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 123/2006 

alterada pela lei complementar n° 147/2014, Decreto Municipal nº 030,  de 22  de Abril de 2020, 

Decreto Municipal nº 128, de 09 de setembro de 2020, Decreto Municipal nº 248, de 15 de 

dezembro de 2020, sem excluir as demais disposições normativas pertinente à matéria e condições 

fixadas neste instrumento convocatório, que realizará licitação na modalidade  CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM PUBLICAÇÕES 

OFICIAIS, SENDO PUBLICAÇÕES REALIZADAS NO DIARIO OFICIAL DA UNIÃO  E 

DIARIO OFICIAL  DO ESTADO DE MATO GROSSO-D.O.E.  e EM  JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO LOCAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, JUNTAMENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA-MT. 

Conforme especificações constantes neste edital e em seu Anexo I. 
 

DATA DA SESSÃO: 12/08/2021 

HORÁRIO: 09h00min (horário local) 

LOCAL: Sala de Comissão Municipal de Licitação e Julgamento da Prefeitura Municipal de 

CONFRESA-Mato Grosso, situada na Rua 13 de Maio, N° 215, Centro.  
 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 

A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para a PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS, SENDO PUBLICAÇÕES REALIZADAS NO DIARIO OFICIAL 

DA UNIÃO E DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO-D.O.E.  e EM JORNAL 

DE GRANDE CIRCULAÇÃO LOCAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, JUNTAMENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONFRESA-MT. 
 

2.1 Conforme especificações constantes neste edital e em seu Anexo I. 



  

 

2.2 A presente licitação para efeitos de julgamento será do tipo menor preço por item. 

2.3 A entrega da proposta leva a licitante a aceitar e acatar as exigências contidas neste Edital 

e seus anexos. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO: 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências deste Edital e de seus anexos. 

3.2 Não será admitida nesta licitação a participação de: 

3.2.1 Empresas em processo de recuperação judicial ou cuja falência tenha sido declarada, que 

se encontrem sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação; 

3.2.2 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

3.2.3 Empresas suspensas do Cadastro Central de Fornecedores do Estado, da União e do 

Município; 

3.2.4 Estrangeiras que não funcionem no País. 

3.3 É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou que tenha sido 

declarada inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta ou ainda, que esteja 

com o direito de participar de licitação suspenso, pessoas jurídicas que inadimpliram contratos 

ou ordens de fornecimento firmadas junto a esta Prefeitura Municipal. 

3.4 A simples apresentação da proposta comercial corresponde a indicação por parte do licitante 

de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a 

o (a) Pregoeiro (a) e sua equipe quanto ao disposto no artigo 97 da Lei n. 8.666/93. 

3.4.1 Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 

(s) que a impeça de atender aos critérios de participação e habilitação se este (s) ocorrer (em) 

após a abertura do certame. 

3.5 Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do presente Pregão deverão 

trazer a documentação original ou fotocópias das mesmas autenticadas por cartório. 

3.6 Só serão aceitas cópias legíveis. 

3.7 Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 

3.8 O (a) Pregoeiro (a) reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

3.9 Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pelo (a) Pregoeiro (a) ou 

membros da equipe de apoio, desde que acompanhados dos originais. 

3.10 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todas as 

cláusulas e condições do presente Edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem 

como no enquadramento destes condicionamentos do objetivo social. 

3.11 As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada 

documento ou aquelas estabelecidas em lei. 

3.12 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do 

licitante: 

3.12.1 Estar ciente das condições da licitação; 

3.12.2 Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

3.12.3 Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo (a) Pregoeiro (a); 

3.12.4 Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas bem como todas as condições para habilitação exigidas na 

licitação. 
 

4. PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

4.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, alterada pela 

lei complementar n° 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 



  

 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

4.1.2 Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 

suspenderá o prazo supracitado. 

4.2 A não-regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93, sendo 

convocado na ordem de classificação o segundo colocado, para contratação, ou revogar a 

licitação caso não haja classificados subsequentes. 

4.3 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

4.4 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

4.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

4.4.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1 e 8.2, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

4.4.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.4.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a 

Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014, deverá apresentar, 

na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, a declaração de que não se 

encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo supracitado. 

4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte quando da participação do procedimento 

licitatório deverá comprovar tal situação, mediante declaração na qual declara que se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte (ANEXO VI), juntamente com os 

documentos de credenciamento, bem como de outros documentos correlatos e aptos a tal 

análise. 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que 

não o fizer até 03 dias úteis da data designada para a realização do Pregão, indicando de forma 

clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão 

ser protocolizadas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para 

contato), junto ao Setor de Licitações desta Prefeitura. 

5.2 Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente será (ão) corrigido (s) o (s) 

vício (s) e, caso a formulação da proposta seja afetada, será designada nova data para a 

realização do certame; 

5.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 



  

 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e 

legislação vigente. 

5.4 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 02 

(dois) a 03 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei n. 8666/93. 

5.5 A petição será dirigida ao departamento jurídico e à autoridade subscritora do edital, 

que decidirá no prazo de 01(um) dia útil.    

 

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

6.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao (à) Pregoeiro (a) por um 

representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, conforme modelo Anexo IV,  e também o instrumento público de 

procuração ou instrumento particular com firma reconhecida que venha a responder por 

sua representada, devendo, ainda, apresentar cópia do Contrato Social ou Estatuto da empresa 

que está representando e identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente. 

6.2 Caso a licitante se faça representar por sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura, e identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 

equivalente. 

6.3 No credenciamento deverão ainda apresentar as declarações referente aos anexos IV e VI. 

(SOB PENA DE DESCREDENCIAMENTO).  

6.4 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

licitante. 

6.5 Os documentos para credenciamento e as declarações mencionadas deverão ser 

encaminhadas FORA dos envelopes de proposta e documentos de habilitação.  

6.6 No momento do credenciamento os envelopes de PROPOSTA e documentos de 

HABILITAÇÃO deverão estar devidamente LACRADOS, sob pena de inabilitação do 

proponente, caso o mesmo não cumpra com requisito exigido.  

6.7 Todas as copias deverão estar autenticadas por cartório competente ou por servidor 

do órgão licitante. 

7. DO RECEBIMENTO E DAS ABERTURAS DAS PROPOSTAS. 

7.1 A sessão destinada ao recebimento e abertura dos envelopes de proposta de preços e os 

documentos que a instruírem, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a) e realizada de acordo 

a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 26 e 27, de 29 de maio de 

2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, em conformidade com este edital 

e seus anexos. 

7.2 No local e hora determinado para o início da sessão, os interessados deverão comprovar, 

por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

7.3 Após o credenciamento das empresas interessadas em participar do certame, será declarada 

a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), e não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

7.4 A proposta e a documentação de habilitação deverão ser apresentadas, em 02 (dois) 

envelopes, lacrados, de forma a não permitir sua violação, constando na parte frontal as 

seguintes indicações: 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA/MT. 



  

 

Rua 13 de Maio, nº 215, Centro, Confresa - Mato Grosso. 

Processo Licitatório Nº 183/2021 

Pregão Presencial Nº 065/2021 

DATA: 12/08/2021 

HORÁRIO: 09h00min (horário local) 

Envelope 001  -  Proposta 

Licitante: Razão Social: .......... 

CNPJ: .................        Inscr. Est. : ............... 

Endereço: ................... 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA/MT. 

Rua 13 de Maio, nº 215, Centro, Confresa - Mato Grosso. 

Processo Licitatório Nº 183/2021 

Pregão Presencial Nº 065/2021 

DATA: 12/08/2021 

HORÁRIO: 09h00min (horário local) 

Envelope 002 - Documentação 

Licitante: Razão Social: .......... 

CNPJ: .................        Inscr. Est. : ............... 

Endereço: ................... 
 

7.5 Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência 

e posterior rubrica. 

7.6 Após a abertura das propostas de preço será aberto o envelope contendo a documentação da 

empresa vencedora na fase anterior procedendo-se a análise da documentação relativa à 

habilitação da mesma e, caso esta seja desabilitada chamar-se-á o proponente subsequente, 

respeitando-se a ordem de classificação. 
 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 Deverão ser elaboradas propostas contendo os seguintes dados: 

8.1.1 APRESENTAÇÃO INTERNA: Em papel timbrado da pessoa física/jurídica contendo 

razão social completa, datilografada ou por impressão em sistema eletrônico de processamento 

de dados, datada, assinada e identificada (nome e cargo), no término da mesma, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via e sendo pessoa física o nome completo com CPF do 

prestador de serviço. 

8.1.2 VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ter validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a 

contar da sua abertura. 

8.1.3 VALOR: Uma única cotação, contendo marca, preços unitários e totais por item, em 

moeda corrente nacional, expressos em algarismos fracionados até o limite dos centavos (duas 

casas decimais após a vírgula), sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os 

valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em 

algarismo e por extenso, será considerado este último. 

8.1.4 ESPECIFICAÇÃO: Na proposta deverá ser mencionada a especificação completa dos 

objetos. 

8.2 Deverão ser elaboradas propostas contendo os seguintes dados: 

8.2.1 APRESENTAÇÃO INTERNA DA PROPOSTA: Em mídia pendrive no sistema 

eletrônico betha auto cotação de processamento de dados, datada, assinada e identificada, 

contendo razão social e CNPJ da empresa. 



  

 

 

8.2.2 PRAZO DE ENTREGA: Os itens deveram ser entregues junto a Secretaria 

demandante, imediatamente após a entrega da Autorização de Fornecimento, junto ao 

município de Confresa-MT, sem nenhum ônus adicional. 
 

8.3 Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, treinamento, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus Anexos. 

8.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 

presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento. 

8.5 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

8.6 A empresa licitante deverá entregar o objeto licitatório conforme autorização de 

fornecimento, dentro da quantidade e das especificações constantes do anexo I do Edital e 

conforme prazo estipulado neste edital e/ou seus anexos.  

8.7- EM HIPÓTESE ALGUMA SERÁ REGISTRADO PREÇOS UNITÁRIOS, ACIMA DO 

VALOR ESTIMADO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 
 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS       

9.1 O (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 

classificará as propostas com valores de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor 

valor.  

9.2 Aos proponentes classificados conforme subitem 9.1, será dado oportunidade para nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos decrescentes. 

9.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes neste Edital. 

9.4 Após este ato será encerrada a etapa competitiva e ordenados as ofertas exclusivamente pelo 

critério de menor preço por item. 

9.5 O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente 

a respeito. 

9.6 Sendo aceitável a oferta será verificada o atendimento das condições habilitatórias pelo 

licitante que a tiver formulado. 

9.7 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos, pelo (a) Pregoeiro (a). 

9.8 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda a todas as exigências deste Edital, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor. 

9.9 Será desclassificada a proposta com valor superior ao limite estabelecido ou com preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 

sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 

convocatório da licitação, nos termos do artigo 48, II, da Lei 8.666/93. 



  

 

9.10 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes 

presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes 

facultado este direito. 

9.11 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada.  
 

10. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 
 

10.1 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de 

licitação; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, com atividades afins ao objeto de licitação;  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria 

em exercício, devidamente registrado no órgão competente, com atividades afins ao objeto de 

licitação. 

e) Todas as copias terão que estar autenticadas, por cartório competente ou por servidor do 

órgão licitante. 
 

10.2 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.2.1 Comprovar a situação de regularidade, para fins de habilitação no certame, com a 

documentação listada nas alíneas do subitem 10.2.2 deste Edital, em original ou cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor do órgão licitante. 

a) Os documentos a serem apresentados pelo licitante ao (a) Pregoeiro (a), que deverão estar 

em vigor na data de disputa do item. 

10.2.2 O licitante deverá apresentar os documentos relacionados a seguir: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão de Regularidade de Tributos e 

Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União e regularidade junto à Seguridade Social - 

INSS podendo retirada no site www.receita.fazenda.gov.br. 

b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente. 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente. 

d) Prova de regularidade perante o FGTS, podendo ser retirada no site www.caixa.gov.br. 

e) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (cartão CNPJ). 

f) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT). 
 

10.2.3 A prova de regularidade deverá ser feita mediante apresentação de certidão negativa ou 

certidão positiva com efeitos de negativa. 

10.2.4 Para efeito do julgamento de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) considerará como referência 

para validação dos documentos, a data da disputa do item. 

10.2.5 O (a) Pregoeiro (a) encaminhará os documentos comprobatórios da situação de 

regularidade à Comissão Municipal de Licitação e Julgamento para que seja procedido o 

cadastramento do licitante junto ao Sistema Único de Cadastramento dos Fornecedores. 
 



  

 

a) Se por quaisquer razões não ocorrer o deferimento do cadastro pelo órgão competente, a 

Comissão do Pregão inabilitará o licitante, prosseguindo o certame conforme subitem. 
 

10.2.6 O (a) Pregoeiro (a) reserva-se o direito de solicitar dos licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 

prazo para atendimento. 
 

10.2.7 Deverão apresentar, ainda, as declarações dos Anexos III, V e VII. 
 

10.3 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, para as quais tenha fornecido bens com características 

semelhantes às do objeto desta licitação, com as especificações técnicas, quantitativos e demais 

características capazes de aferir efetivamente a capacidade técnica do licitante. 

b) Se o atestado de capacidade for fornecido por empresa privada, o mesmo deverá ter 

assinatura reconhecida em cartório.   
 

10.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – 

FINANCEIRO. 

I – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

§ 1º Fica as empresas MEI – Microempreendedor Individual dispensadas de apresentar o 

constante no inciso I, no que tange ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis.   

A empresa constituída a menos de um ano, deve apresentar o balanço de abertura da 

empresa. 

Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, 

que é o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo 

Simples Nacional (EPP e ME), em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração 

de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ ou Declaração de Informações 

Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS, referente ao último exercício exigível;  
   

II - Certidão negativa de pedido de falência e de concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame. 
        

III – Balanço e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, que demostrem 

resultados superiores a 1 (um) para os índices de Liquidez Geral (LG),  

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). (Acordão TCU n.° 1214/2013-Plenário e 

IN SLTI n.° 02/2008 e alterações posteriores): 

LG =    Ativo Circulante + realizável a Longo Prazo 

            Passivo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 

SG =    ____           Ativo Total________________________ 

      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC = ______Ativo Circulante_______ 

                  Passivo Circulante 



  

 

 

A licitante que apresentar em seu balanço resultado igual ou menor do que 1(um) em qualquer 

dos índices acima fica obrigada a comprovar, na data de apresentação da documentação, 

Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para 

contratação. 

Na hipótese de se tratar de empresas em consórcio, admitir-se-á, para fins de comprovação do 

Patrimônio Líquido, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 

respectiva participação no consórcio. 
 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar às 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor. 

11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do 

objeto da licitação ao licitante vencedor. 

11.5. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 

protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente 

poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da 

Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo (a) pregoeiro (a), ficará sujeita 

a homologação do Prefeito Municipal de CONFRESA-MT. 
 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

13.1. O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco), dias úteis, 

assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

13.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 meses. 

13.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente 

será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, 

no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, 

para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes. 

13.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de 

convocar outro licitante observado a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o 

novo detentor. 

13.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos 

neste edital. 

13.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte 

integrante deste edital. 

13.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto 

nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. 
 



  

 

14. DO EMPENHO 

14.1. O contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá, a critério deste Município, ser 

substituído pela Nota de Empenho ou outros documentos equivalentes na forma do artigo 62, 

“caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

14.2. Como condição para liquidação da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar 

com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante 

as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS). 
 

15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

15.1 Os documentos extraídos da internet não necessitam de autenticação, no entanto terão sua 

autenticidade conferida no endereço constante no corpo do documento. 

15.2 O Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de Confresa, atualizado, ou 

acompanhado das certidões vencidas, substitui os documentos relacionados no item 10. 

15.3 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, o (a) Pregoeiro (a) considerará o proponente inabilitado. 

15.4 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem fornecidos à esta 

Prefeitura sem ônus adicional. 
 

15.5 PRAZO DE ENTREGA: 
 

Os itens deverão ser entregues na Secretaria demandante, de imediato após a entrega da 

Autorização de Fornecimento, junto ao município de Confresa-MT, sem nenhum ônus 

adicional. 
 

15.6 Para cada item do objeto da licitação, a empresa proponente poderá apresentar uma única 

proposta. 

15.7 A proposta depois de entregue é irretratável e irrenunciável. 

15.8 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços a empresa vencedora contratada deverá 

entregar os serviços relacionados no anexo I no prazo estipulado pela secretaria a partir da 

emissão da autorização de fornecimento. 

15.9 Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 10 deste Edital, 

deverão estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço 

respectivo, observado que: 

I) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

II) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos 

neste Edital deverão ser apresentados tanto em relação à matriz quanto à filial. 

15.10 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social 

- CND/lNSS e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da 

centralização do recolhimento das contribuições, e apresente certidão em que conste o CNPJ da 

entidade centralizadora. 
 

16.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de bens, para contratações 

futuras da Administração Pública;  



  

 

16.2 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 

condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações 

técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste 

instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas;  

16.3 Órgão Gerenciador é todo órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo 

gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços;  

16.4 Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa do 

procedimento licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de 

Registro de Preços;  

16.5 O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Prefeitura Municipal de Confresa – 

Município de Confresa, através da Seção de Licitações e Contratos; 

16.6 O presente Registro de Preços terá validade de até 12 (doze) meses, a contar da data de 

assinatura da respectiva ARP;  

16.7 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir facultando-se a realização de procedimento específico para a aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em 

igualdade de condições;  

16.8 Este Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizado por qualquer órgão da 

Administração Pública Municipal, independentemente da condição de órgão participante do 

presente certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, até o limite de 

100% (cem por cento) do quantitativo inicialmente previsto, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação vigente;  

16.9 A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Seção de 

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Confresa - MT será formalizada, por 

intermédio de instrumento contratual, ou outro similar;  

16.10. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu registro cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

IV - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 

87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

V - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

16.11. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu 

registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

17. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA 

17.1 O atraso injustificado na entrega dos materiais sujeitará a empresa, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 

20% (vinte por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

17.2 Ocorrendo à inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais, a Administração 

poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei 

n. 8.666/93: 



  

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Confresa, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para 

a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, 

c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002. 

17.3 As penalidades previstas acima podem ser aplicadas a critério da Administração Pública 

Municipal isolada ou cumulativamente conforme artigo 87 § 2 da lei 8.666/93. 

17.4 A infringência de tais penalidades encontram-se inserido no mérito administrativo, o qual 

pode aplicar-se conforme a gravidade/proporcionalidade das infrações realizadas pela 

contratada. 
 

18. DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE E RECUSA 

DO (S) SERVIÇO(S) E/OU PRODUTOS: 

18.1 Os serviços/produtos constantes do anexo I, objeto do presente edital estarão sujeitos a 

amplo controle de qualidade, realizado quando do seu recebimento a critério deste Município 

ou por terceiros através de delegação. 

18.2 O Município de Confresa reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, qualquer 

compra constante do anexo I, rejeitado pelo controle de qualidade, obrigando-se a empresa 

vencedora a promover sua substituição. 

18.3 Quando do recebimento dos produtos fica desde já designado um fiscal do contrato ou da 

ata de registro de preço para aferir o controle de qualidade mencionado no item 18.1 

18.4 A empresa vencedora se obriga quando da participação do processo licitatório a 

entregar/prestar os serviços em estrita conformidade com o anexo I deste edital, ficando sujeita 

a irrestrita fiscalização desta entidade política, antes, durante e após a sua realização. 
 

19. PAGAMENTO 

19.1 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal condicionado 

à realização do objeto licitatório em questão ou parcela dele, conforme mediações a serem 

realizadas por esta entidade política. 

 

20. LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO 

20.1 Será realizado mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda 

do Município. 
 

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

21.1 As despesas decorrentes da execução do objeto a ser licitado, correrão por conta da(s) 

seguinte(s) dotação(es) orçamentária(s): 
 

01- SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO-3.3.90.39.00.00.00 
 

21.2 - Consta nos autos do Processo, documento emitido pelo Contador do Município, para 

garantir disponibilidade orçamentária apta a acobertar a presente despesa. 



  

 

 

22. DESCLASSIFICAÇÃO: 

22.1 Será desclassificada do processo licitatório a proposta que: 

22.1.1 Não contiver informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do objeto 

cotado. 

22.1.2 Conter emenda, rasura, ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão. 

22.1.3 Apresentar divergência entre a proposta e o anexo I. 

22.1.4 Apresentar o prazo de validade da proposta superior ao estabelecido no edital. 

22.1.5 Não apresentar qualquer das declarações e/ou documentos comprobatórios exigidos. 
 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte 

integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

23.2 É facultada ao Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.3 Fica assegurado ao Município de Confresa o direito de no interesse da Administração, 

anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, mediante fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

23.4 Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no 

Diário Oficial do TCE e Diário oficial dos municípios de Mato Grosso, conforme dispõe a 

legislação vigente. 

23.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.6 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

23.7 O proponente que vier a ser contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 

reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos excluir-se-á dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Confresa. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importa no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas 

compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão Presencial. 

23.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.11 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 

quanto à intenção de interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto licitado, 

que posteriormente será submetido à homologação pelo Prefeito Municipal, autoridade máxima 

do Município.  

23.12 No caso de interposição de recurso(s), depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, o 

Prefeito Municipal adjudicará o objeto licitado.  

23.13 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que o tendo aceitado 

sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o 

viciem. 



  

 

23.14 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 

exigências e condições, bem como na obrigatoriedade de assinatura da Ata de Registro de 

Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  

23.15 Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros 

materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o 

processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais 

licitantes. E, também não serão aceitos valores inexequíveis abaixo dos valores praticados 

pelos órgãos de publicações oficiais determinados em suas páginas eletrônicas.    
 

23.16 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

23.17 Os casos omissos nessa licitação serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), que se baseará 

nas disposições constantes na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e o Decreto Municipal n° 

26 e 27/2009 de 29 de maio de 2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações e demais legislações pertinentes à matéria. 

23.18 Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, 

se a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o 

documento vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em 

greve através de: cópia de matéria e/ou reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do 

próprio órgão expedidor, apresentando o documento vencido 72 (setenta e duas) horas após o 

término da greve. 

23.19 A licitante poderá obter informações e esclarecimentos necessários ao perfeito 

conhecimento desta licitação, junto a Comissão Permanente de Licitação e Julgamento, de 

segunda a sexta-feira, horário das 07h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min, na Rua 

13 de Maio, SN, Centro- CONFRESA-MT, com o (a) Pregoeiro (a)/Comissão Permanente de 

Licitação, ou através do telefone (66) 3564-1818, ramal 31  e ainda no e-mail  

licitaconfresa@hotmail.com.     

23.20 Recaindo a data de abertura da sessão de classificação e julgamento em feriados ou finais 

de semana será a sessão adiada para o próximo dia útil subsequente.  

23.21 É de diligência obrigatória por parte do CONTRATANTE e do CONTRATADO fixar 

cada qual fiscal de contrato de forma a acompanhar a regularidade na entrega/execução do 

objeto licitatório, conforme atribuições constantes na lei 8.666/93. 

23.22 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos 

abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes:  
 

Anexo I: Termo de Referência; 

Anexo II: Proposta de preço; 

Anexo III: Modelo de declaração; 

Anexo IV: Modelo de credenciamento; 

Anexo V: Declaração do cumprimento de requisito de habilitação; 

Anexo VI: Declaração ME e EPP; 

Anexo VII: Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais; 

Anexo VIII: Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo IX: Minuta do Contrato 
 

Confresa - MT, 28 de Julho de 2021. 

 

_____________________________    

CEZAR QUEIROZ DA SILVA 

Pregoeiro   

Portaria 126/2021 

mailto:licitaconfresa@hotmail.com


  

 

 

 
ANEXO  I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS, SENDO PUBLICAÇÕES REALIZADAS NO DIARIO OFICIAL DA UNIÃO 

E DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO-D.O.E.  e EM  JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO LOCAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, JUNTAMENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA-MT. 

 
 

ITEM 

COD 

SISTEMA 
COD TCE 

 

UND 

 

QTD 

 

DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITARIO 

PREÇO 

TOTAL 

01 3120253 215638-5  Cm x col 5.000 

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO   DE MATERIAIS 
EM DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO – D.O.U. EM 

PRETO E BRANCO  42,88 214.400,00 

02 3120254 216994-0 
Cm  x 

col  
2.000 

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO 

OFICIAL DO ESTADO - D.O.E.  
14,50 29.000,00 

03 3120255 0008876 Cm x col 2.000 

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO EM JORNAIS DE 

GRANDE PUBLICAÇÃO - EM PRETO E 

BRANCO   11,40 22.800,00 

                                                                                                                                      

TOTAL 
              R$ 266.200,00 

 

Valor de Referência: R$ 266.200,00 (Duzentos e Sessenta e Seis Mil e Duzentos Reais ). 

2. JUSTIFICATIVA: PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM PUBLICAÇÕES OFICIAIS, SENDO PUBLICAÇÕES 

REALIZADAS NO DIARIO OFICIAL DA UNIÃO E DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE 

MATO GROSSO-D.O.E.  e EM  JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO LOCAL, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

JUNTAMENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA-MT. 

 

Visando a eficácia do contrato a ser celebrado manifesta-se a necessidade de realização da 

licitação da modalidade pregão presencial, destacando que a medida busca a ampliação da 

competitividade. 
 

Considerando os motivos acima elencados fica constatado que pregão presencial, é mais 

vantajoso para a administração, bem como para os licitantes, pois o objetivo é obter maior 

número de licitantes e com maior capacidade de atendimento imediato à solicitação, e 

atendendo o princípio da legalidade, ratifica-se a necessidade de realização de licitação na 

modalidade e forma citada, vez que a medida busca atender as necessidades administrativas 

bem como os aspectos legais. 
 

Atendendo as demandas da Secretaria  afim de contribuir com os trabalhos executados em prol do 

município de Confresa – MT. 

 

 



  

 

 

3. LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DO OBJETO: 

 

Os serviços deverão ser prestados no prazo de imediato após a solicitação, sem nenhum ônus 

adicional. 

4. ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 

O recebimento dos serviços será acompanhado pelo servidor especialmente designado para esse 

fim que será designado através da portaria do Executivo Municipal. 

 

SECRETARIAS FISCAL 

FISCAL 

SUPLENT

E 
GESTOR 

SECRETÁRIA DE ADM 
BIANKA MARTINS DE 

FREITAS   CASTILHO 
-----0--------- ------0------- 

 

5. VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação do referido objeto, perfaz a ordem 

de R$ 266.200,00 (Duzentos e Sessenta e Seis Mil e Duzentos Reais). 

Os preços de referência foram pesquisados tce.mt.gov.br/, banco de preços e fornecedores 

locais. Conforme  quadro de formação de preços em anexo nos autos. 

6. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: O pagamento será em até 30 (trinta) dias após a 

emissão da nota fiscal condicionada à realização dos serviços em questão e atesto fiscal. 

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

07- SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO-3.3.90.39.00.00.00 

 

8. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 

Conforme o artigo 73 da lei 8.666/93; 

Art. 73. Executado o contrato, seu objeto será recebido: 

Constatado a boa qualidade do objeto, o mesmo será aceito pela a contratante. 

Caso seja atestado a má qualidade do objeto o mesmo será rejeitado obrigando a contratada 

substitui-lo de forma que não provoque prejuízos a contratante. 
 

9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 

9.1 – DA CONTRATANTE: 
 

- Ter reservado o direito de não mais adquirir os objetos da contratada caso a mesma não cumpra 

o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na lei n. 

8.666/98; 

- Acompanhar o fornecimento/execução e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua 

execução podendo impugnar os em desacordo com os licitados, os quais deverão ser 

substituídos correndo as despesas oriundas destes por conta da contratada; 

- Intervir no fornecimento/execução ou interromper a sua execução nos casos e condições 

previstos na lei n. 8.666/93; 

- Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelo o fornecimento de acordo com as disposições 

do presente contrato; 

https://www.tce.mt.gov.br/


  

 

- Enviar à contratada o documento comprovante de arrecadação competente toda vez em que 

ocorrer a retenção de impostos sobre a nota fiscal de Prestação de Serviços; 

- Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos 

termos da lei n. 8.666/93; 

- Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos em lei n. 8.666/93.   

 

9.2- DA CONTRATADA 

- À contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, o fornecimento dos 

objetos contratados no caso de descumprimento do pagamento deste contrato, quando a 

inadimplência ultrapassar a 90 (noventa) dias; 

- Responsabilizar-se pela a correção imediata dos problemas por ventura ocorridos por defeitos 

dos produtos; 

- Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista 

ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente 

contratado para fornecimento dos produtos do presente contrato; 

- Atender a todas as exigências deste contrato e executar todas as solicitações substituições dos 

produtos, assumindo os ônus da reposição; 

- Tratar com confidencialidade todas as informações e dados técnicos, administrativos e 

financeiros contidos nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros; 

- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato observando as disposições do art. 65 da lei n.8.666/93; 

- Emitir a Nota Fiscal fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos quando exigido 

pela a contratante. 

- As ordens de fornecimento parciais deverão ser entregues em sua totalidade, caso a empresa 

entregue a ordem de fornecimento parcial faltando produtos, o recebedor poderá devolver todos 

os produtos ante a não totalidade da ordem de fornecimento parcial ou receber os produtos, 

porém, só atestando o pagamento quando os produtos faltantes forem entregues. 

 

10. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

 

A CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos produtos e verificará cumprimento das 

especificações solicitadas; 

A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. 

A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIPLEMENTO 

 

A recusa injustificada do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho 

ou documento equivalente no prazo estabelecido caracteriza-se descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitará as seguintes penalidades, ressalvados os casos previstos em lei, 

devidamente informados e aceitos, ficará o fornecedor, a juízo do órgão contratante sujeito: 

 

I- Advertência; 

II- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ ou 

contrato; 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

administração por prazo de até 02 (dois) anos; 



  

 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com administração pública. 

RECURSA INJUSTIFICADA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

I- Advertência; 

II- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato; 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

administração por prazo de até 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com administração pública. 

POR ATRASO INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

I- Multa monetária de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na prestação dos serviços, 

sobre o valor total contratado ou sobre a parcela em atraso ou irregular, limitado a 30 dias; 

II- Rescisão Unilateral do contrato após trinta dias de atraso; 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração por prazo de até 02 (dois) anos; 

IV- No cálculo de apuração do valor à penalidade de multa de mora, deverão ser incluídos 

o “primeiro dia útil após o vencimento do prazo de entrega e do efetivo adimplemento 

contratual”. 

 

POR INEXECUÇÃO PARCIAL OU TOTAL DO CONTRATO DE FORNECIMETO 

OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 

 

I- Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II- Multa monetária de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso e multa compensatória de 

20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato; 

III- Rescisão unilateral do contrato após trinta dias de atraso; 

IV- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

administração por prazo de até 02 (dois) anos. 

 

A rescisão contratual administrativa ou amigável deverá ser motivada nos autos e assegurado o 

contraditório e defesa prévia, conforme o caso, com despacho fundamentado pelo ordenador de 

despesas. 

 

As penalidades aplicadas deverão ser registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

 

As penalidades previstas nos itens anteriores não se aplicarão aos licitantes remanescentes 

convocados em virtude da não aceitação de contratação pela a primeira classificada. 

 

Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo. 

 

A defesa deverá estar pautada em razões fundamentadas em fatos reais e comprovados. 

Devendo esta ser apresentadas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data 

em que for notificada da pretensão da administração da aplicação da pena. 

 

As alegações de defesa deverão ser dirigidas à autoridade que praticou o ato administrativo. 

 

Na aplicação das penalidades previstas no edital, o ordenador de despesas considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou 



  

 

contratado, podendo deixar de aplica-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos da 

legislação aplicável. 

 

A penalidade de “declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a administração 

pública será de competência exclusiva do secretário da secretaria de administração alicerçado 

em parecer da Advocacia Geral do Município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado prazo estipulado na Lei n. 8.666/93, podendo a reabilitação ser concedida mediante 

ressarcimento dos prejuízos causados e após decorridos o prazo de sanção mínima de 2 (dois) 

anos. 

 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇO 

(Papel timbrado da empresa) 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Licitatório Nº 183/2021 

Pregão Presencial Nº065/2021 

(Modelo que pode ser preenchido pela Proponente como sua proposta) 

INDICAÇÃO DA PROPONENTE 

Razão Social:_____________________________________ 

CNPJ:___________________________________________    

Endereço:________________________________________ 

Bairro:     _________________________________________      

Cidade:___________________________________________ 

CEP:     __________________________    E-mail:___________________    

Telefone: ____________    conta bancaria da licitante:_______________ 

Nº Agencia:__________________________________  

Representante: _______________________________        

Telefone:______________ E-mail:________________ 

 

 

      

      

      

 

A empresa ________________________________ declara que estão inclusas nos preços do SERVIÇO 

todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 

trabalhistas, previdenciários e comerciais NECESSARIOS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO. 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

ENTREGA E PRAZO DO SERVIÇO: 

 

O objeto licitatório deverá ser entregue de imediato após a solicitação, junto as Secretarias do Poder 

Executivo do Município de Confresa/MT, sem nenhum ônus adicional para a contratante. 

 

Local e data 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

Obs: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo valor zero ou 

inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 

nas ofertas dos demais licitante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) __________________________CNPJ nº______________ sediada (endereço 

completo)_____________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 183/2021, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

__________________________________ 

Nome e Número da Identidade do declarante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO:   

 

 

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a)____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n°___________ e CPF n°______________ a participar da licitação Pregão Presencial N° 

065/2021, instaurado pelo Município de Confresa-MT, na qualidade de representante legal, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa __________________________, bem 

como formular lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Local e data: 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do dirigente da empresa 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Nome e qualificação do dirigente da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________CNPJ nº____________ sediada 

(endereço completo)_______________________________ por intermédio de seu  representante legal, 

infra-assinado, para cumprimento do previsto do Inciso VII, do art. 4°, da Lei Federal n° 10.520, de 

17/07/2002, e no subitem 7.4 do edital, e para os fins do Pregão Presencial N°065/2021, declara 

expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do Pregão 

Presencial em epígrafe. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 

 

 

 

 

Nome ou carimbo:_________________________________________ 

 

 

 

 

Cargo ou carimbo:_________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO ME E EPP 

 

 

Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

Ao Sr. (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal ________/MT 

Sr.__________ 

Ref.: Licitação na modalidade   Pregão Presencial Nº 065/2021. 

 

 

Para fins de participação na licitação (indicar o n. registrado no Edital), a (o) (Nome completo do 

Proponente), CNPJ, sediada na (Endereço completo), declara, sob as penas da lei que é (Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), na forma da Lei Complementar Federal n. 123, de 

14.06.2006, alterada pela lei complementar n° 147/2014. 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

 

 

 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

 

 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

Ao Sr. (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de ____/MT 

Sr.___________ 

Ref.: Licitação na modalidade Pregão Presencial Nº065/2021  

 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ  N.º ------------------------, sediada na Rua -----

---------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------

------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do 

Pregão Presencial Nº065/2021,  DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei n. 8.666/93, com redação determinada pela Lei n. 

9.854/99. 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Estadual 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, 

do art. 9º da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90). 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

 

 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

ANEXO VIII - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. ___/2021 
 

Aos .......... dias do mês de ................. do ano de dois mil e Vinte e Um , o MUNICÍPIO DE CONFRESA, 

Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 13 de maio, 

nº 215, Centro, Confresa - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 37.464.716/0001-50, neste ato 

representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. Ronio Condão Barros Milhomem, 

brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Avenida Ayrton Senna da Silva, n° 133 – Centro, nesta 

cidade, portador da Carteira de Identidade RG n. 0875190-0 SSP-MT e inscrito no CPF sob o n. 535.561.191-

53  a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de 

Preços (ARP), decorrente da licitação Processo Licitatório nº183/2021 na modalidade Pregão Presencial nº 

065/2021 da Prefeitura Municipal de Confresa-MT,  HOMOLOGADO EM ___/____/2021 , cujo objetivo é 

a eventual e futura PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS, SENDO PUBLICAÇÕES REALIZADAS NO DIARIO OFICIAL DA UNIÃO  

E DIARIO OFICIAL  DO ESTADO DE MATO GROSSO-D.O.E.  e EM  JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO LOCAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, JUNTAMENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA-MT. , junto ao 

município de Confresa - MT, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme 

o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº26 e 27/2009, de 29 de Maio 

de 2009, Decreto Municipal nº 128 e 248/2020 e,  Decreto Municipal n° 030/2021, segundo as cláusulas e 

condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços 

referente a eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO EM PUBLICAÇÕES OFICIAIS, SENDO PUBLICAÇÕES REALIZADAS NO DIARIO 

OFICIAL DA UNIÃO E DIARIO OFICIAL  DO ESTADO DE MATO GROSSO-D.O.E.  e EM  JORNAL 

DE GRANDE CIRCULAÇÃO LOCAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, JUNTAMENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA-MT. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 

Integra a presente ARP a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, localizada na Rua 13 de Maio, 

nº 215, Centro, em Confresa - MT, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;  

Parágrafo único – qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá solicitar a 

utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epígrafe. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
 

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a:  

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, 

os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 

classificação indicada na licitação;  

b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de 

empenho;  

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;  

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 

de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;  

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;  

f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse em 



  

 

fornecimento do (s) serviços a outro (s) órgão(aos) da Administração Pública que externe(m) a intenção 

de utilizar a presente ARP;  

g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;  

h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;  

i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente 

ARP.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO 

PARTICIPANTE  

 

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, 

obrigam-se a:  

a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de 

forma correta da mesma;  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 

necessárias à aquisição pretendida;  

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas;  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;  

e) enviar, no prazo imediato após solicitação, com as informações sobre a contratação efetivamente 

realizada;  

f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 

ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 

particular.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

O FORNECEDOR obriga-se a:  

a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber;  

b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão 

da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 

ARP;  

c) realizar o (s) serviço (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme autorização de 

fornecimento, conforme solicitado no edital; 

d) realizar os serviços conforme especificações e preços registrados na presente ARP;  

e) realizar o (s) serviços (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou não 

participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao Município de Confresa;  

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 

GERANCIADOR referentes às condições firmadas na presente ARP;  

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura 

da presente ARP;  

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

presente ARP;  

j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) 

material(ais) entregue(s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

 



  

 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de até um ano, a contar da data da sua assinatura, 

vigorando até o dia .... de .......... de 2022. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) serviço(s) registrados nesta Ata 

encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 

licitatório:  

EMPRESA:  

CNPJ: ______________________________ FONE/FAX: _______________ 

END.: ______________________________ EMAIL: _____________ 

ITEM: _______    

Especificação - Valor Unitário - Quantidade   

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO- 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias condicionado à prestação do serviço e apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura à qual deverá 

ser atestada pelo (a) setor de compras, ou outro servidor formalmente designado;  

Parágrafo primeiro – o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal 

para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União; com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de débitos. 

Parágrafo segundo – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente 

ARP. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO 

 

Órgão:_______________________ 

Unidade:_____________________ 

Proj. ativ.:____________________ 

Cód Red.:_____________________ 

Fonte:________________________ 

Elemento:___________________ 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA  

 

A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 

procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 

registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE -   

 

Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto, como 

também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Município, na 

forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CRITERIO DE REAJUSTE – 

 

O preço da presente contratação será fixo e irreajustável  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – POSSIBILIDADE DE SUPRESSÕES E/OU 

ACRESCIMOS.  



  

 

 

A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas no Edital/contrato, os 

acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art. 65, § 1º da Lei 8.666/1993. 

As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima mencionados, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre as partes, com fulcro no art. 65, § 2º, da Lei 8.666/1993. 

As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante assinatura de 

Termo de Aditamento Contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

FORNECEDOR-  

 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:  

I – Por iniciativa da Administração, quando:  

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da 

presente ARP;  

b) recusarem-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 

justificado e aceito pela Administração;  

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;  

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;  

f) não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação;  

g) em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 

superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a 

perfeita execução contratual;  

Parágrafo único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Prefeito 

Municipal, gestor do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES  

 

15.1    Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e do Município de CONFRESA 

/MT pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 

a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002. 

15.2   Pela inexecução total ou parcial da ATA DE REGISTRO DE PREÇO ou pelo atraso injustificado 

na execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO sujeitará o contratado à multa de mora, na forma 

prevista no Art. 86 e Art. 87 da Lei nº. 8.666/93; a Administração poderá garantida a prévia defesa, 

aplicar ao Contratado as seguintes sanções: 

 

I - Advertência; 

II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL correspondente a: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de execução dos serviços, calculado sobre 

o valor correspondente à parte inadimplida; 

O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em dias corridos, a partir do 

1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado em até 20 (vinte) dias; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço/Empenho, pelo descumprimento de 

qualquer clausula contratual exceto prazo de execução; 

c)10% (dez por cento) sobre o valor constante da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, pela inexecução 

total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 



  

 

d) A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança Administrativa 

ou Judicial. 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

15.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa previa 

do interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

           CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização da execução dos Serviços será exercida pelos servidores credenciados, nomeado mediante 

portaria Municipal, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 

acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pelo FORNECEDOR, o seu exclusivo juízo: 

 

SECRETARIAS FISCAL 
FISCAL 

SUPLENTE 
GESTOR 

SECRETÁRIA DE ADM 
BIANKA  MARTINS  DE  

FREITAS   CASTILHO 
------------ ---------------- 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– DA DOCUMENTAÇÃO  

 

A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:  

a) Edital do Pregão Presencial Nº 065/2021 e anexos;  

b) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA(S).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

 

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca 

de Porto Alegre do Norte-MT, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

 

__________________________________ 

Prefeito Municipal 

 

 

_____________________________________   

EMPRESA(S) FORNECEDORA(S): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO     

 

CONTRATO Nº _______/2021. 

 

O Município de Confresa – MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 

37.464.716/0001-50, com sede na Rua 13 de maio, nº 215, Centro, Confresa-MT, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal o Sr. Ronio Condão Barros Milhomem, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Avenida Ayrton Senna da Silva, n° 133 – Centro, nesta cidade, portador da Carteira de 

Identidade RG n. 0875190-0 SSP-MT e inscrito no CPF sob o n. 535.561.191-53 doravante denominado 

de CONTRATANTE, e por outro lado a empresa_____________________________, inscrita no 

CNPJ com o n. __________________________ Endereço: ____________________ CEP: 

_________________  Fone/Fax: (__) _______________ E-mail: ____________________ doravante 

designada CONTRATADA  , acordam e ajustam firmar o presente Contrato, tendo em vista o que 

consta no Processo Licitatório n°183/2021, homologado em ________________na modalidade de 

Pregão Presencial n° 065/2021, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

O presente Contrato tem por objeto: EVENTUAL E FUTURA PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS, SENDO PUBLICAÇÕES REALIZADAS NO DIARIO OFICIAL DA UNIÃO 

E DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO-D.O.E.  e EM  JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO LOCAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, JUNTAMENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA-MT. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 

 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de: 

 R$ ____________  (                                                       ). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 

 

O valor deverá ser pago conforme emissão das solicitações e em até 30 (TRINTA), mediante 

apresentação da nota fiscal com o devido atesto do fiscal. O valor deverá ser depositado na Conta do 

Banco:_______________ 

 

CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS FINANCEIROS  

 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta dos recursos financeiros conforme 

dotações classificadas e codificadas descritas abaixo:  

 

Das Dotações: 

 

07- SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO-3.3.90.39.00.00.00 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O presente Contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666/93, com as devidas 

justificativas conforme a seguir: 

Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 

mailto:licitacao01@supermedica.com.br


  

 

a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação técnica aos 

seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

c) O preço ora contratado não sofrerá reajuste, salvo mediante negociação e acordo entre as partes; 

Por acordo das partes: 

a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

superveniente mantido o valor inicial, vedada a antecipação do pagamento. 

b) Outros casos previstos na Lei nº 8.666/93.   

 

CLÁUSULA SEXTA – LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DO OBJETO 

 

O objeto licitatório deverá ser entregue imediato após a solicitação, junto ao Município de 

Confresa/MT, sem nenhum ônus adicional para a contratante.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL  

 

O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 

seguintes da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Único – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO - 

 

O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 

seguintes da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Único – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES-  

 

9.1 – DA CONTRATANTE: 

 

- Ter reservado o direito de não mais adquirir os objetos da contratada caso a mesma não cumpra o 

estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na lei n. 8.666/98; 

- Acompanhar o fornecimento/execução e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução 

podendo impugnar os em desacordo com os licitados, os quais deverão ser substituídos correndo as 

despesas oriundas destes por conta da contratada; 

- Intervir no fornecimento/execução ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na 

lei n. 8.666/93; 

- Efetuar os pagamentos devidos à contratada pelo o fornecimento de acordo com as disposições do 

presente contrato; 

- Enviar à contratada o documento comprovante de arrecadação competente toda vez em que ocorrer a 

retenção de impostos sobre a nota fiscal de Prestação de Serviços; 

- Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos termos da 

lei n. 8.666/93; 

- Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos em lei n. 8.666/93. 

 

9.2 - DA CONTRATADA 

- À contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, o fornecimento dos objetos 

contratados no caso de descumprimento do pagamento deste contrato, quando a inadimplência 

ultrapassar a 90 (noventa) dias; 



  

 

- Responsabilizar-se pela a correção imediata dos problemas por ventura ocorridos por defeitos dos 

produtos; 

- Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista ou 

previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado 

para fornecimento dos produtos do presente contrato; 

- Atender a todas as exigências deste contrato e executar todas as solicitações substituições dos produtos, 

assumindo os ônus da reposição; 

- Tratar com confidencialidade todas as informações e dados técnicos, administrativos e financeiros 

contidos nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros; 

- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

nos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato observando as disposições do art. 65 da lei n.8.666/93; 

- Emitir a Nota Fiscal fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos quando exigido pela a 

contratante. 

- As ordens de fornecimento parciais deverão ser entregues em sua totalidade, caso a empresa 

entregue a ordem de fornecimento parcial faltando produtos, o recebedor poderá devolver todos 

os produtos ante a não totalidade da ordem de fornecimento parcial ou receber os produtos, 

porém, só atestando o pagamento quando os produtos faltantes forem entregues. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  - 

 

O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 

 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, encerrando-se em _____________. A vigência do 

presente Contrato poderá sofrer prorrogação de acordo com o art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

 A fiscalização da execução do Contrato será exercida por servidores credenciados, nomeados por Portaria 

Municipal, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do 

objeto que venha a ser determinado pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. 

 

O recebimento dos produtos será acompanhado por servidor especialmente designado para esse fim que será 

designado através da portaria do Executivo Municipal. Fiscal do contrato _____________________, 

CPF:__________________________. 

 

A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados. 

 

Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento 

entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas 

em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

Da decisão da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA– FORO  



  

 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre do Norte para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato.  

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 

sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

 

         

Confresa - MT, ___ de ___________ de 2021. 

 

 

 

 

________________________________                          ______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA    CONTRATADA 

    Nome: 

      Prefeito Municipal 

       CONTRATANTE 

 

 

 


